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PrGces:,o,nO: 00056/1989/03212013,.
R.-eL:Parecerde Vista r~fativo ao processo ,de Revalidação de Líeença de Operação

" da indústna e Comércio de Extraçã.o ,de Areia KhoufI Uda,..
.'1) Rellltório:

, O presente ,processo: foi pautado para a 96a Reunião Ordinána da URC/COPAM
. '.' / .

Norte de MinÇls" realizada em 09/07/2013, quando foi requerida visla do mesmo
~.' .' - .

. pelos representantes da FIEMG, FEDERAMINASe IBAMA.

I, .'

O processo em questão refere.:se a um empreendimento de extracão de .argila, que
! - ".' J

obteve a Lrcença' Prévl~ e~ 1992, ,A, Licença de Instalação foi concedida em 1993.
.. . . ,.

€rT1 2,1/06/2009.foi concedida a L1cénça de. Operação ao empreendimento, sel1do a

"mesma válida até 21/06/2013.,
"

De, acordo com' o' Parecer' Único elaborado pelostecnicos da SUPRAM Norte de- .- - . " ~. . .
Minas, e corri os documentos contidos no process'o, hã() foi realizada nenhuma. . ' . .
intervenção na árka do empteendimento.

. -. ' ' '.

'Ainda de acordo d~rn,oParecei ÚniCO, aié o presente mo~enlo não houve nenh~ma

supr~ssão devégelação da área definida para aexir~ção. Além ,disso. o Parecer

Único' Uitnbém diz que não' há; evidências, no local, da instalação do. . . .' /.

e_lJlpreerydimef1to,e não há previsão exata de inic,io das atividades no local.
,. .
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Por estas razQes.' o parecer único da SUPRAM, Norte de Minas sugere o

jnd~ferir:nentoda revalidáção da Licença de Operação do Empreendimento,
'~

,
Contudo. entendepl0s Que este pOSicionamento da equipe da SUPRAM Norte de

"',Minas nào pode prosperar pelas razôes a seguir expostas:

"2) Da inexistência ,de dispositivo legal que vede a revalidação da Licença de

"Operacão: "

. "

, ,

De acordo com a DN COPAM 17196 para a instrução'J:loprocesso de revalidação de

" , ,,'uma Licença de Operação, dentre outros.doc,umentos é 'necessária a apresentação

.. do RAOA Queé o Relatório de Avaliação de Desempenho Ambiental.

'\ .,

. , :•..

" Este 'relatório .é uma ferramenta para avaliar. o desempenho ambiental der

'~empreeridimento, coni o objetivo de avaliar os Possiveis' impactos' da Qperação do. . \ ~ .

empreendimento em determinado.local. .
\' ..

o fato de não ter havido operação das atividades no local não é motivo par,!

considerar o RADA apresentado como insatisfatório, uma vez que' a ausência de

operaçào confi9ü'rou'e ausência de impacto ambiental na' área. Além disso, a.
, . ~. . . . .

legislaçã~ ambiental vigente não impede a revalidpçao da Licença de Operação

peja .~úsência deoperaç~o,e ~ão determina que deva, haver a operação do
..' . "", ,

emJJreendimento l1ara víabilizàr a possibilidade de renovação da licença de
, ,- 1.. • _

, > O~waçã'o.
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'.c" . 3) ~ãoocorrência de supressão' de vegetação na área do empreendimento:

, C,onfonne o Pareoer Único elaborado pela equipe da '$UPRAM Norte.de Minas, um'a~ . , ~
,das,r?zões para o indefenmento da. revalidação' da Licença" de Operaçao do,

empreendimento'ê o 'fato d~ que ~ão houve nenhuma '~3Upressãode vegetação na

, área d~finida pa~aa exir~çãócie' arg1la.até o presente momento
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Entretanto,' conforme nos' foiesciarekldo pelo empreendedo'r, não, haverá a

ne,cessldadede instala~o de 'qualquer equipamento para dar miolo ás atividades no
, .

local" ja existindo, inclusive, uma area de cerca de 5,05 ha que está antropízadà

(conforme figura em anexo). com vegetação campestre, presença de herbáceas e
• • ' ? • • I

espécies não havendo necessidade de supressão lie>;letalpara iniciar as .atividades

'de imediato

, ,

, 4) Inclusão de novas condicionantes;,
, ;'

,

, / ", UlI1çadas asconsidera,ções e constatações dos autos em analise. concll1lmos pela. . \. .

aprovação da solicitação no empreendedor para a revalídação da LO expedida; com

,a~seguinte.,,;ressalvas apresentadas a seguir, a saber:
, "

"'; Que$ intervenção do empreendimento com a ,deVidasupressão da'liegetaçáo,
. . ;, .

ocorra, numa primeira fase, apenas em área estimada em 5,054811a(cinco heCtares,

GÍncpares e quarentae'oito centiares), classifíçada como 'Área lIberta", nos termós. ,

apre~enjados pela e~lpresa interessada em r.arta-Imagem anexa a este Parec~r:'de, ,

Vista que devérá ser ,Incorporada ao respeGÍlvo processo, com a devida ART do,
profissional responsável:

-
2, Que' a expansão da <írea para extração de argila e supressão oe vegetação

natura! a!émda chamada "Área Aberta em local inqicado na carta-imag~(i1 com

cobertura de FloreMa Estacionai Declduál(Mata Seca), somente possa ocorrer após

a deVida apresentação, poi parte da empres'l interessada de inventário

fitossociológico da area com vistas' a determinar o estágio, de r-egeneração ~a

vegetação. e a indicação da fitofisíonomiaorigmal, de acorâocom os crltéríos
,'I . . ~ . " .

': estabelecidos n~ ReSoluçãoCONAMA 39212007,nos termos do artigo 7° -Inciso IV,

do Decréto Federal 6 560, de' 2'11 t2008, que regulamenta dispositivos da Lei nQ

'11.428, de 2,2 de, dezembro' de 2005, que olspõe ,sobre a utiliza~o e proieção da

vegetaçãonativa doSioma MataAtlãntic~:

;(" ,
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'.. 3. Que à supressão da vegetacão seja direc~onadano sentido da área d~ Re~ervaLegal

.dó Imóvel. P9Ssibilitandoa trans1ocàçaode espécimes da laGna silvestre para áreas

'preservadas adjacentes;,

5\ Conclusão:
, .

As';;írn.sugerimos. aInda:' que o presente dócumento de Vista seja incorporado ao

iespect1~oprocesso de lícenci~mento ambIentai, sendo, por conseguinte. Integrante

das 'análises nas fases posteriores de reflovaçãà do licenciamento e/ou ampliação"
. . . -

do presente empreendimento.

Diante de lodo o exposto. apos '! analrs'e.dos aulos. concluimos que nãoh~ qualq'uer

Impedlmerito para. a éoncessão' .da Revalidação da. Lic€f)ça de Operação ao

empreendimento. POr, esta razão. somos pelo DEFERIMENTO da referida

revalídaç~d de Licença de Opetação à Indústria e Comércio de Extração de Areia

.Krwuri Uda., com a inclusão da~ condicionantes propostas neste relato.

.
to o'parecer. '

M~ntes 'Claros. 08 de agosto de 20.13
\

.. ," .

Ezio Dariol!

Representante da Fe:i~ração das Indústrias dc Estado de Minas.GeraIs - FIEMG

EdJisonTorquato

Representante da FEOERAMINAS
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,Rafael Macedo Chaves

Representante dO IBAMA

, ,

Ney de Magalhãés Barbalho
! ' ,

Representánle do IBAMA
, ,
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; Legenda:

'j F~orcsta EstacionaI Dccldual (32,9055 ha)

Cen'adil'o (2,7264 ha),I
; Cerrado, sentido 'restritó '(0,5910 ha)'l' /, Area aberta (5:!)5~8ha)'
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